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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROVIDÊNCIAS." 
 
 

 

Artigo 1º. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
para o emprego público de 
inscrito no CPF. sob o nº 199.635.898
simplificado nº 01/2025. Convocado
publicado no Diário Oficial de Aramin
fazendo jus aos vencimentos mensais previs
Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único: O Contrato de trabalho possui caráter 
vigência de até 06(seis) meses
prorrogado por igual período, limitado ao teto de 12 meses
1.558/2021, ou extinção automática no momento em que 
dos servidores aprovados no concurso público correspondente, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro de acordo 
nº001/2025, publicado no diário Oficial de Aramina, Edição 111
2.025. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

                                                

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.394 DE 13 DE JANEIRO DE 2.026

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO SR. JOSÉ DOS REIS SOLTO DA SILVA
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

 
Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 

emprego público de MOTORISTA, o Sr. JOSÉ DOS REIS SOLTO
199.635.898-71, classificado em 19º Lugar 

mplificado nº 01/2025. Convocado nos Termos do Edital de Convocação
Oficial de Aramina, Edição nº 1170 no dia 08 de janeiro de 2.026

fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na referência 08, do Anexo VI, da Lei 
Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

O Contrato de trabalho possui caráter temporário e determinado,
de até 06(seis) meses a partir do dia 14 de janeiro de 2.02

por igual período, limitado ao teto de 12 meses, nos temos da Lei 
1.558/2021, ou extinção automática no momento em que ocorrer a nomeação e a posse 

aprovados no concurso público correspondente, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro de acordo Edital de Abertura nº 01 – Processo Seletivo Simplificado 

, publicado no diário Oficial de Aramina, Edição 1119-A de 15 de outubro de 

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
demais disposições em contrário. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 13 de janeiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

4.394 DE 13 DE JANEIRO DE 2.026= 

 
Fls. _ 05__ 
 

JOSÉ DOS REIS SOLTO DA SILVA PARA 
MOTORISTA E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
JOSÉ DOS REIS SOLTO DA SILVA, 

 no Processo Seletivo 
Edital de Convocação 20/2.025, 

1170 no dia 08 de janeiro de 2.026, 
, do Anexo VI, da Lei 

temporário e determinado, com 
de 2.026, podendo ser 

, nos temos da Lei Municipal nº 
ocorrer a nomeação e a posse 

aprovados no concurso público correspondente, prevalecendo o que 
Processo Seletivo Simplificado 

A de 15 de outubro de 

sua publicação, ficando revogadas 

13 de janeiro de 2.026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=PORTARIA Nº
 

"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
 
 

 

Artigo 1º. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
para o emprego público de MOTORISTA
11.349.242-2 SSP.SP, CPF
Processo Seletivo simplificado nº 01/2025. Convocado
Convocação 21/2.025, publicado no Diário Oficial de Aramin
de janeiro de 2.026, fazendo jus aos vencimentos mensais previs
Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único: O Contrato de 
vigência de até 06(seis) meses
prorrogado por igual período, limitado ao teto de 12 meses
1.558/2021, ou extinção autom
dos servidores aprovados no concurso público correspondente, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro de acordo 
nº001/2025, publicado no diário 
2.025. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de 
demais disposições em contrário

                                                

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.395 DE 13 DE JANEIRO DE 2.026

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO SR. DIRCEU FERNANDES
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

 
Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 

MOTORISTA, o Sr. DIRCEU FERNANDES
CPF. sob o nº 043.368.048-26, classificado

mplificado nº 01/2025. Convocado nos Termos do
publicado no Diário Oficial de Aramina, Edição nº 

fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na referência 
Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

O Contrato de trabalho possui caráter temporário e determinado,
de até 06(seis) meses a partir do dia 14 de janeiro de 2.02

por igual período, limitado ao teto de 12 meses, nos temos da Lei 
1.558/2021, ou extinção automática no momento em que ocorrer a nomeação e a posse 

aprovados no concurso público correspondente, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro de acordo Edital de Abertura nº 01 – Processo Seletivo Simplificado 

, publicado no diário Oficial de Aramina, Edição 1119-A de 15 de outubro de 

a entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogad
demais disposições em contrário. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 13 de janeiro de 2.026

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

DE 13 DE JANEIRO DE 2.026= 

 
Fls. _ 06__ 
 

DIRCEU FERNANDES PARA EMPREGO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 

Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, 
DIRCEU FERNANDES, inscrito no RG. nº 

classificado em 20º Lugar no 
Termos do Edital de 

Edição nº 1172 no dia 12 
tos na referência 08, do 

trabalho possui caráter temporário e determinado, com 
de 2.026, podendo ser 

, nos temos da Lei Municipal nº 
ática no momento em que ocorrer a nomeação e a posse 

aprovados no concurso público correspondente, prevalecendo o que 
Processo Seletivo Simplificado 

A de 15 de outubro de 

sua publicação, ficando revogadas 

13 de janeiro de 2.026. 
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